EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FALÊNCIA DE MARA ANTÔNIA DA SILVA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo nº 015/1030016375-9



RELATÓRIO DO ART. 103, DA LEI DE FALÊNCIAS.



O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada decretada no dia 21 (vinte e um) de novembro do ano de dois mil e dois (2002), pelo Exmo. Sr. Dr. IVAN FERNANDO MEDEIROS CHAVES, Juiz de Direito prolator da sentença das fls. 28/30, cujo termo legal foi fixado no sexagésimo (60º) dia anterior a data do primeiro protesto, passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  

I - Das causas da falência e atos de administração da massa:

                                   1. Moinho Estrela Ltda., requereu a decretação da quebra da empresa Mara Antônia da Silva, tendo ingressado com o pedido em Juízo no valor de R$ 2.592,16, regularmente instruído com títulos executivos formalmente válidos e com base na impontualidade. 




2. Citada a requerida não apresentou manifestação nem depósito elisivo. 

                                   3. Não ocorrendo o depósito elisivo, sendo a matéria discutida essencialmente de direito e os fatos estando suficientemente comprovados nos autos pela documentação acostada, comprovada a impontualidade que faz presumir a insolvência, com fundamento jurídico no art. 1º da lei de Falências, perfectibilizou-se a quebra através do decreto falencial em data de 21/11/2002.



4. Este signatário, na qualidade de síndico nomeado, realizou diligências na sede da falida face ao encargo assumido (acompanhou o Sr. Oficial de Justiça no fechamento e lacração da empresa, conforme fl. 52) e vislumbrando tratar-se de comércio pequeno e familiar na residência própria, sugeriu o deferimento pelo Juízo da continuação do negócio com depósito de 50% da féria diária até quitação das obrigações, bem como oportunizando-se prazo para apresentação pela falida de todas as negativas em relação aos demais credores, objetivando o levantamento da falência, considerando o fim social da empresa. A continuação do negócio foi deferida pelo Juízo conforme decisão do verso da fl. 59.



5. Para o regular prosseguimento das atividades e cumprimento das obrigações da empresa foi indicado por este síndico um gerente que apresentou plano de trabalho a falida, com reserva de parte do faturamento semanal da padaria, sem prejuízo do pagamento dos atuais fornecedores e demais encargos como luz, água e telefone (fls. 65/66).




6. Foram realizados depósitos semanais como referido acima pelo Administrador compromissado nos autos, inclusive relatório de atividades consoante fls. 107/122.




7. Este síndico apresentou manifestação as fls. 142/144 relativamente ao processado e aspectos da falência em tela, tendo em vista a manifestação da falida juntada aos autos e da credora que requereu a quebra quanto a alegação de existência de vícios e pagamento parcial da dívida.




8. Este síndico requereu ainda a intimação do perito nomeado para elaboração de laudo pericial.




II - Do procedimento do devedor antes e depois da sentença declaratória de falência e outros elementos ponderáveis:

                                   9. Conforme referido pelo expert na manifestação apresentada a fl. 179, estando a falida enquadrada como microempresa estava sujeita a um sistema de contabilidade simplificado e obrigatoriamente deveria manter em boa ordem e guarda o Livro Caixa e Registro de Inventário, sendo que tais não foram apresentados em Juízo, concluindo o perito pela inexistência dos registros contábeis.




III – Dos atos que constituem crime falimentar, os responsáveis e os dispositivos penais aplicáveis:

                                   10. Considerando que não houve a apresentação dos livros obrigatórios, conforme apontado pelo perito, salienta-se que a inexistência dos livros obrigatórios e por conseqüência, o exame dos livros da falida, constitui conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto no artigo 186, inciso VI da Lei de Quebras.




IV - Conclusão:




11. Os fatos e irregularidades apontadas pelo Perito conforme item anterior constituem, em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inciso VI do art. 186 da Lei de Quebras, porém considerando que a quebra foi decretada em 21/11/2002 conforme sentença das fls. 28/30, o transcurso de lapso temporal e face as previsões dos artigos 132 e 199 da Lei de Falências combinados com a súmula 147 e 592 do STF, verifica-se a ocorrência da prescrição de eventuais crimes falimentares, matéria de ordem pública que impõe declaração de ofício.




Deixa, portanto, de requerer a abertura de inquérito judicial considerando o entendimento dos Tribunais Superiores quanto a ocorrência da prescrição de crimes falimentares, inclusive as decisões deste Juízo, proferidas em processos similares em consonância com o entendimento do Ministério Público.
                                   17. Desta forma, propugna pela abertura de vistas ao Representante do Ministério Público do presente relatório. 




Nestes termos,



É o relatório.



Porto Alegre, 13 de maio de 2008.
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